
 

SESSÃO CONVOCADA PELO PRESIDENTE NA 21ª SESSÃO 

ORDINÁRIA DE 09/12/2025. 

 

 

 

 
     

                                 Ref.:  06ª Sessão Extraordinária  

                                                                 17 de dezembro  – 18h00. 

 

Senhor Vereador: 

 

               De conformidade com o artigo 27,   da Lei 

Orgânica do Município,   c/c o artigo 108, do Regimento Interno,   vimos convocar 

Vossa Excelência para a 06ª  Sessão  Extraordinária, da 15ªLegislatura, a realizar-

se em  data de 17 (dezessete)   de dezembro  (quarta-feira),  às 18h00  horas, 

oportunidade em que esta Casa   Legislativa deliberará sobre a seguinte: 

 

 

O R D E M   D O   D I A 

 

1) - PROJETO DE LEI Nº 3.203 DO EXECUTIVO, recria o 

Conselho Municipal de Políticas Culturais, institui o Sistema 

Municipal de Cultura, recria o Fundo Municipal de Cultura, 

disciplina sua governança, composição e funcionamento, substitui 

referências institucionais e dá outras providências. 
      PARA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO ÚNICAS 

 

2) PROJETO DE LEI Nº 3.204 DO EXECUTIVO, Institui 

o Serviço de Acolhimento para Crianças e Adolescentes, 

denominado  Família Acolhedora e Família Extensa, no 

Município de Campo Limpo Paulista, e dá outras 

providências. 
      PARA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO ÚNICAS 

 

3) - PROJETO DE LEI Nº 3.205 DO EXECUTIVO, dispõe 

sobre o procedimento administrativo de indenização de 

danos de pequeno valor a terceiros pelo Município e dá 

outras providências. 
      PARA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO ÚNICAS 

 

  



4) PROJETO DE LEI Nº 3.207 DO EXECUTIVO, Insitui 

programas de incentivo à arrecadação tributária no 

Município de Campo Limpo Paulista, por meio da 

concessão de prêmios a contribuintes adimplentes e 

tomadores de serviços e dá outras providências. 
      PARA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO ÚNICAS 

 

5) PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 815 DO 

EXECUTIVO, dispõe sobre a organização do Sistema 

Municipal de Defesa do Consumidor, institui a 

Coordenação Municipal de Proteção e Defesa do 

Consumidor – Procon, o Conselho e Fundo Municipais  

de Proteção e Defesa do Consumido. 
      PARA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO ÚNICAS 

 

 

6)  PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 816 DO 

EXECUTIVO, que altera a Lei Complementar nº 170, 

disciplinando a isenção do IPTU para aposentados, 

pensionistas e BPC/LOAS e dá outras providências. 
PARA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO ÚNICAS 

 
  


